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                        PORTARIA Nº 081/GP/2008, DE 01/03/2008 
 

 
            O Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, acordo Art. 80, tudo da Lei Orgânica 
do Município de Tangará da Serra; 
 
   
 

           RESOLVE 
 
 
                                           CONCEDER, a relotação da servidora efetiva, no cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, readequada, para a Categoria Funcional de Técnico de 
Enfermagem por motivo de extinção das vagas de provimento efetivo denominado 
Serviços Auxiliares – Nível II, de acordo com Lei nº 2.639/2006 de 28 de novembro 
de 2006, senhora, Solange Santos da Silva Ogeda, do Centro de Reabilitação, 
para a Unida Mista de Saúde, em obediência ao artigo 104 § inciso II alínea b, da Lei 
Orgânica Municipal, teor do memorando nº 540/2007 datado em 21/12/2007. 

 
     Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.  
 
      
     Palácio Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao 

primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e oito, 32º aniversário de 
Emancipação Político – Administrativa. 
 
 
 
 

JÚLIO CESAR DAVOLI LADEIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
ERIKO SANDRO SUARES 

Secretário Municipal de Administração e Controle Interno 
 
 
 


